
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 057/2023 

r 

1.1. O Município de Itabaiana do Estado de Sergipe, toma público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO 
objetivando a contratação de uma empresa especializada em teste de vazão e limpeza e desinfecção 
de poços artesianos localizados na zona urbana e rural deste município, conforme especificações 
técnicas constantes do Anexo 1 deste Edital;. 

1.2. A presente licitação será regida pela: A presente licitação será regida pela: Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Municipal n.° 026/2020, d9 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico), 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.° 147, de 07 de 
agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal n° 04, de 02 
de janeiro de 2006, Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho 1993, Lei Federal n.° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990— Código de Defesa do Consumidor, Decreto n.° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto n.° 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.° 3.784 de 06 de abril de 2001 e Decreto 
Municipal n° 091/2023, bem como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 

1.3.0 instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/.  
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2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro, com a 
utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 31110/2023 (trinta e um de outubro de dois mil e 
IM 	vinte e três) a partir das 13:00h (treze horas) - Horário de Brasília 

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 17/11/2023 (dezessete de novembro dois mil e 
vinte e três), até às 07:00h (sete horas) - Horário de Brasília. 
Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 17/11/2023 (dezessete de 
novembro de dois mil e vinte e três), às 08:00h (oito horas) —Horário de Brasília 

Tempo da Disputa: Será adotado para o início de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação. 

2.2. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, 
através do site https:I/Iicitanet.com.br1  onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 
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2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessãc será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente; no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação em contrário informada pelo Pregoeiro. 

2.3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E INFORMAÇÕES 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas via sistema licitanet, 
informando o número da licitação. 

2.3.2. As consultas serão respondidas no campo MENSAGENS, no link correspondente a este Edital 
no site https://licitanet.com.br/.  

2.3.3. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se: 
a. Endereço da Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Itabaiana: Rua Francisco Santos, n°. 

160,2° andar, Centro. CEP: 49.500-067. ItabaianalSE. 
b. Horário de atendimento ao público: 7:00 H às 13:00 H, de segunda-feira a sexta-feira. 
e. Referência de tempo: horário de Brasília/DF 
4. Endereço Eletrônico: 	Sites: www.itabaiana.se.gov.br, www.tce.se.gov.br. 
e. Número de Telefone: (79) 3431-9712. Ramal 207. 

2.4. ANEXOS 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II— MODELO DA MINUTA DE CONTRATO. 

:ttn; a 

3.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de uma empresa especializada em teste de 
vazão e limpeza e desinfecção de poços artesianos localizados na zona urbana e rural deste município, 
conforme especificações técnicas constantes do Anexo 1 deste Edital. 

4.1. As despesas com o objeto da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária para 
o exercício de 2023, especificada abaixo: 

1 0210 - Secretaria de Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 
1 20.607.0002.0.068- Perfuração e Manutenção de Poços Artesia- 

nos 
1 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 33903961 —Limpeza e Conservação 
1 Fonte 150000 
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5.1. O A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Bro-
ker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, acei-
tação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 
5.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PRE-
GÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.br/.  
5.1.2. O credcnciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
5.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de MEJEPP não terá direito a usu-
fruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-

e presa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu no-
me, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros 

6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

a 

6.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Munícipio de Itabaiana denominado Pregoeiro, 
nomeada pela Portaria no 590/2023 de 25 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o sistema LICITANET, constante do site: 
www.licitanet.com.br .  

  

6.3. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade 
compatível e pertinente com o seu objeto; 

6.4. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições es-
tabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administra-
tivas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A no observância destas condições en-
sejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame; 

6.5. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler aten- 
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tamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo 1 
(Termo de Referência). 

6.6. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em cam-
po próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 
bem como a descritiva técnica constante do Anexo 1 (Termo de Referência). 

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta su-
jeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 

6.8. Poderão participar deste pregão eletrônico: 

6.8.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessa-
dos cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 
quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do 
site httDs://Iicitanet.com.br/.  

6.8.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de propos-
ta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legisla-
ção mencionada em seu preâmbulo. 

6.8.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Itabai-
ana, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o 
único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sis-
tema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

6.8.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para inicio da sessão pública via internet. 

6.8.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de se-
nha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 
https ://licitanet.com.br/.  

6.8.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 
legal Única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na pre-
sunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

Praça Fausto Cardos; 12— Itabaiana/SE —3431-9712— 13.104.740/0001-10 



1• 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

6.8.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Itabaiana, promo-
tor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso in-
devido da senha, ainda que, por terceiros. 

6.8.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 
do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.9. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos 
seguintes casos: 

6.9.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que 
é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunida-
de no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participa-
ção de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 

6.9.2. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Res-
salva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde 
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento lieitatório nos termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 
8.271/20112a Câm., Dou de 04/10/2011). 

e 	6.9.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pú- 
blica; 

6.9.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contra-
tar com este Município. 

6.9.5. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública 
Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 
tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das con-
dições definidas nesta alínea, a Pregoeira e Equipe de Apoio, promoverá a 
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consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas-CEIS; 

6.9.6. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, 
companheiros, ou que tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, 
ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com o Prefeito, o Vice Pre-
feito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou dirigentes de 
autarquias, institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mis-
ta e fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes do cargo 
de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração pública munici-
pal direta como da indireta; 

6.10. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante. 

6.11. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os do-
cumentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pa- 
Is. 

6.12. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresen-
tados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e tra-
duzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

6.13. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 
no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração da proposta de preços. 

6.14. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.15. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.16. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo 
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 
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b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 
pela sua elaboração; 

e) Conduzir a sessão pública na internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

e) Dirigir a etapa de lances; 

» Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; 

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

8.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
8.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do site www.licitanet.com.br  
8.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

S da impugnação. 
8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
8.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site www.licitanet.com.br. 
8.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do termo de referência e dos anexos. 
8.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
8.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
8.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração 
8.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da propos ._ erão 
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informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e 
horário da sessão. 

ir vr 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1. TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR 
PREFERENCIALMENTE AUTENTICADOS ELETRONICAMENTE PARA QUE SEJA 

a 	COMPROVADAA VERACIDADE DESTES. 

9.1.2. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 
autenticidade verificada pela internet. 

9.1.2.1 - Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica que não puderem ser 
alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a 
fim de facilitar os trabalhos do Pregoeiro e imprimir maior celeridade ao certame. 

9.1.2.2. - Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 
eficiência, razoabilidade e celeridade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que 
encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a 
filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

C 9.1.2.3. - Poderá, também, ser solicitada pelo Pregoeiro a realização de chamada de vídeo on line, 
através de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc), a ser 
definida entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

9.1.2.4. - A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 9,1.2.2 e 9.1.2.3 será 
comunicada via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando 
disponível a todos os interessados 
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1°daLCri' 123, de 2006. 
9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserjØçia 
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de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

OS 	10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

C
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
10.9. A disputa ocorrerá pelo valor unitário do item. 
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está informado no termo 
de referência. 
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Lote anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer 
lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor global e total extrapole o número 
de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o pregoeiro estará 
autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor 
global. 
10.22. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 
10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 
Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do pregoeiro, bem como 

O eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um "chat" 
bilateral. 
10.24. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - 
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Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 
Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o 
previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.° 147 de 07 de agosto de 2014. 

11.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em 
certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal 
anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

11.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.° 123/2006 
configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 
Município de Itabaiana, nos termos do Item - SANÇÕES. 

11.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1° da 
Lei Complementar n.° 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014; 

Ø

11.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos 
abaixo: 
11.6.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pe-

las Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
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11.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, ocorrendo o 
empate, procederse-á da seguinte forma: 

11.7.1. a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classi-
ficada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada ven-
cedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto li-
citado; 

11.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso 1 do caput deste artigo, serão convocadas as remanescen-
tes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do art. 44 desta 
Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo di-
reito; 

11.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-
presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
§§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o ob-
jeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver si-
do apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 02 (dóis 
dias) após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 

11,11. Da Margem de Preferência - Nos termos do Decreto Municipal n'09112023, de 01 de março 

de 2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e 

regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço  válido, nos seguintes 

termos: 

11.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

11.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 
licitação, situação em que será adjudicado o objeto enneu favor; 

11.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 11.11, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 11.11.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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11.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno pode sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.11.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

11.11.5.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

11.11.5.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados, 
especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Canta, Frei Paulo, Macambira, Malhador,  
Moita Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole, Pinhão, Ribeirópolis, São Domingos e 
São Miguel do Aleixo.  

11.12. Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas 
devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas 
local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima 
do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e 
aplicar o direito de preferência previsto no item 11.11.1 deste Edital. 

12.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado 
da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente carimbada, assinada e 
rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada 
em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter; 

12.1.1 Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e 
englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, e 
quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, 
portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado 

12.1.2. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, n° da conta corrente, 
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

12.2. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo wwwiicitanetcom.br  não poderá conter 
nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) 
que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório. 
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13.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 
ofertado pelo valor unitário. 

13.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao preço estimado para a contratação, estipulado dentro dos preços apresentados no 
mercado, constante no Termo de Referência, em segundo lugar observará a habilitação da licitante 
conforme disposições do Edital. 

13.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, poderá ser solicitada a comprovação da exequibilidade, caso não seja comprovada a 
exequibilidade o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

13.3.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

e inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade 

13.3.2. Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §1° da Lei n°. 8.666/93, o preço 
cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

13.3.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela Prefeitura (art. 48, § 10,  a da Lei n°. 8.666/93), ou 

13.3.2.1.1. Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1°, b da Lei n°. 8.666/93). 
13.3.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo 
com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, 
dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, 
planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos 
operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, 
trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço 
apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da 

$ 	proposta, se não o fizer, consoante Art. 48, inc. II da Lei n° 8.666/93 e Súmula n° 262 - TCU. 

13.4. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda o Edital. 

13.5. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.6. Uma vez aceita a proposta quanto ao valor e ao objeto, e verificado o cumprimento dos 
requisitos de habilitação, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora. 
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13.8. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos 
praticados pelo Pregoeiro, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do Pregão. 

13.9. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que sejam possíveis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

13.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https.//certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br,  

14.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

14.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

14.8. Ressalvado o disposto no item 15.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

14.9. HABILITAÇÃO ~DICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), 

• devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa n° 
69, de 18 de novembro de 2019, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNCRC. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

0 
	atividade assim o exigir. 

O RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

14.10. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

b) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RBF) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), conforme a Portaria PGFN/RFB n.°  1.751, de 02 de outubro de 2014; 
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e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 
ESTADUAL da sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 
MUNICIPAL da sede do licitante; 

1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis,  do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de P de maio de 1943. 

14.10.1. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

14.10.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme 
dispõe o art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar 
n.° 147/2014; 

14.10.3 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

Ig 	classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

14.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 27, III C/C ART. 31, LEI N°. 
8.666/93) 

14.11.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou equivalente, expedida pelo Cartório de 
Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da 
licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente; 

14.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.12.1. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e 
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compatível com o objeto desta licitação. 

14.12.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 3 0, 11 e §1°, Ida Lei n°. 8.666/93). 

14.12.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em nome da 
licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

15. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
15.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 
Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado 
nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA - SE. 
NOME DO LICITANTE: 	  
CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°___ 
ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 
15.2 - Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada 
pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 
Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
15.3 - Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 
autenticidade verificada pela internet. 
153.1 - Solicita-se que em atendimento aos princípios da eficiência, razoabilidade e celeridade, o 
Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a documentação original necessária à 
conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, sem cortes e plenamente legível 
dos documentos originais, frente e verso. 

e 15.3.2 - Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 
eficiência, razoabilidade e celeridade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que 
encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a 
filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 
15.3.3 - A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 15.3.2 será comunicada 
via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos 
os interessados. 
15.4. - O prazo estabelecido no item 15.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 
justificativa seja aceita pela Administração 
15.5. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

15.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante,, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
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15.7. A falta de qualquer dos documentos exigidos no editaf implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

15.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

15.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  
16.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o tér-

mino da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados: 
16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decor-
rer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, vinculam a Contra-
tada. 

16.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

16.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, preva-
lecerão estes últimos. 

16.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

16.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo conside-
rada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vín-
culo à proposta de outro licitante. 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

17.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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17.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo Pregoeiro, 
durante a sessão, na fase de habilitação. 

17.3. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, para 
www.licitanet.com.br  

17.4. Os demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio 
eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
0 	recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

17.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

17.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este 
mantiver sua decisão. 

17.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Rua Francisco Santos, 160, 20  andar, Centro, 
Itabaiana-SE. 

17.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Pregoeiro adjudicará 
o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

1k 
18.1. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor, 
após o que encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação. 

18.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação 
do objeto, homologando em favor do licitante vencedor. 

18.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 
situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item 
DAS SANÇÕES. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitaçã 
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proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 

Contrato. 

19.1. A contratação formalizar-se-á mediante termo contratual. 

19.2. A Empresa vencedora será convocada, formalmente, para assinatura do termo contratual, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da solicitação. 

19.3. É facultado ao CONTRATANTE, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no 
subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do instrumento contratual ou 

$ 

	

	ainda, recusar-se a assinar o mesmo injustificadamente, convocar os demais licitantes classificados, 
se houver, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

19.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da Pre-
feitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 10 do art. 
65 da Lei n°. 8.666/93; 

19.5. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 

19.5.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 

20.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

20.2. Executado o objeto, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a 
76, da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento contratual. 

20.3. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria de Secretaria de 
Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 

20.4. A Secretaria Municipal Secretaria de Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 
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CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe 
assegurada a prerrogativa de: 

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto; 

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias para a boa execução do objeto; 

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na 
aplicação das sanções estabelecidas; 

d) Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 
estabelecidas; 

e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

1) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência 
sua; 

g) Registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente ao preposto da CONTRATADA; 

29.5. Não será aceita a execução de serviços que não tenham sido autorizados ou que, por qualquer 
motivo, não estejam de acordo com os termos e condições estabelecidas. 

20.6. A falta dos produtos necessários à execução do objeto deste termo, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta contratação, e não 
eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

20.7. Na hipótese de algum dos serviços apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 
fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

21.1. A Prestação dos serviços serão de acordo com a orientação do fiscal. 

22.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal/fatura dos serviços objeto do 
Contrato. A referida nota deverá ser apresentada com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias 
consecutivos do seu vencimento, no protocolo desta prefeitura, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram 
executados; a Certidão Negativa de Débitos Federais; Certificado de Regularidade de Situaç 	o 
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FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto 
à Fazenda Estadual, Municipal e Débitos Trabalhistas; 

22.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, 
poderão ser compensados nas faturas seguintes; 

22.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 22.1 com a validade expirada; o 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 
cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

22.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que 
a CON 	[RATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 

Ø somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na 
forma do item 10.1. 

22.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE 
dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até 
a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros 
moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e e) correção monetária calculada pro-rata-die, 
com base na variação do INPC; 

22.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 

23.1. DEVERES DA CONTRATADA 

> Utilizar equipamentos, ferramental e instrumental adequados, necessários e suficientes à correta 
execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança 
no que se refere à prevenção de acidentes; A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos 
serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após a ordem de serviço, acompanhada pelo 
fiscal do contrato, para recebimento e conferência da entrega e serviço incluindo horários após 
expediente, sábados, domingos e feriados; Utilizar somente pessoal técnico especializado e 
treinado para o desempenho das respectivas funções, pertencentes ao seu quadro de empregados, 
assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente do fornecimento e 
administração dos recursos humanos necessários à execução do contrato, que não terão nenhum 
vínculo trabalhista para com o Contratante. 

> Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria da Agricultura, da 
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Pecuária e do Abastecimento Alimentar da Prefeitura de Itabaiana; 
> Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

Contratante ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
termo. 

> Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução do contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte de pessoal e equipamentos, 
inclusive seguro, carga e descarga e demais custos referentes ao serviço, correndo tal operação 
única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da Contratada. 

> Os serviços de manutenção e adequação sanitária dos poços artesianos considerados de má 
qualidade (não atendendo o objetivo da contratação) não serão reconhecidos como realizados, 
sendo vedado o respectivo pagamento pela Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do 
Abastecimento Alimentar da Prefeitura de Itabaiana, até que a empresa contratada o corrigi 
imediatamente. 

23.2. DEVERES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93; 
e) Designar um representante para acompanhar e flseahi7ar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas 

RE 

24.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se 
recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ela 
propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da Prefeitura, as 
seguintes sanções administrativas: 

24.1.1. Advertência; 
24.1.2. Multa na forma prevista no item 24.2; 
24.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
24.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
24.2. A muita a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente ou, quando da inexecução total 
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ou parcial do contrato, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), 
sobre o valor do respectivo contrato, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das 
demais sanções a que se refere o item 24, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos 
pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 
24.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, 
enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
24.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte da adjudicatária, na forma da lei. 

rie 

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo 
o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. 

25.2. No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os contratados 
reconhecem os direitos da Administração Pública. 

25.3. O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos 
autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao 
disposto nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 

o 1 -Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 

a) O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

b) A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma 
irregular á apresentada na proposta; 

c) A lentidão no cumprimento do contrato; 
d) Atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

e) A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

1) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para ac 
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fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou 
modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço; 

h) Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera 

administrativa; 

» A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

1— Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

0 	ii - Judicialmente, nos termos da legislação; 

III - Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato; 

IV - Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração; 

V - Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos casos 
especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei n°. 8.666/93. 

* 	26.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 
poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 
declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de oficio ou por provação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

26.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 
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27.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 
atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação 
ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos 
fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

	a: 
28.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que sejam atendidos o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

- 	28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
0 	certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

28.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Reserva-se o Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares. 

28.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 

a) Adiada a data da abertura desta licitação; 

e 
b) Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

28.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

28.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa e terá reiní cio somente após comunicação expressa aos participantes. 

28.8. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibili7ado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
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MUNICÍPIO DE ITABAL&NA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

28.9. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior: 
a) Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 
não acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 
c) Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas. 

28.10. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

28.11. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se 
fizerem necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas via sistema licitanet, 
conforme informações constantes do preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis  antes da data de abertura da sessão. 

28.12. Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem acima não constituirão, necessariamente, 
motivos para que se altere a data e o horário do Pregão. 

28.13. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para 
todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

28.14. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 
informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a 
data e horário da sessão. 

28.15. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o 
objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor. 

28.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 
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Itabaiana. 

29.1. Os çasos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei no  8.666/93. de 21.06.93. Lei n.°  
10.520, de 17.06.2002 e Decreto Municipal 026/2020. 

Itabaiana/SE, 31 de Outubro de 2023. 

Jussimara Bran 
Pre%t 

Jesus Santos 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2023 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Contratação de uma empresa especializada em teste de vazão e limpeza e desinfecção de poços 
artesianos localizados na zona urbana e rural deste município. 

11—JUSTIFICATIVA: 
A cidade de Itabaiana/SE apresentou nos últimos anos um crescimento populacional acentuado, 
junto com o crescimento populacional cresce também as demandas no campo e na cidade por mais 
alimento, comercio e indústria. Essas atividades aumentam os riscos de contaminação do lençol 
freático, além da necessidade cada vez maior do fornecimento de água para estas demandas. 
A Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar no âmbito de suas 
atribuições, entres eles o gerenciamento dos diversos poços tubulares profundos espalhados pelo 
município (Figura 1) para captação de água subterrânea e visando melhorar o serviço e 
fornecimento de água. Solicita a contratação de serviços de limpeza, desinfecção e teste de vazão 
em poços  tubulares profundo. Alguns destes poços já apresentam níveis de contaminação 
recorrentes, além disso, poços que não apresentam contaminação podem e devem receber o 
serviço de limpeza e desinfecção periodicamente com a finalidade de atenuar eventuais 
contaminações futuras. 

Figura 1: Poços Municipais 

A execução de testes de vazão dos poços também é muito importante no gerenciamento do 
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abastecimento de água porque esses dados irão ajudar a projetar soluções àquelas localidades onde o 
fornecimento não tem sido suficiente, além de serem informações imprescindíveis para a manutenção 
de conjunto Motor Bomba. 

III- DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, SERVIÇOS E QUANTIDADES 

Úé110ãd 	k49 

NS  
988 

TESTE DE 
VAZÃO EM 
POÇOS ARTE- 
SIANOS 

TESTE DE VAZÃO EM 
POÇOS ARTESIANOS IJN 1.866,66 93.33.j,0000 

3733 

2 29886 

LIMPEZA E' 
DESINFECÇÃO 
DE POÇOS 
ARTESIANOS 

LIMPEZA E DESINFEC-
ÇÃO DE POÇOS ARTE- 
SIANOS 

UND 50 2-233,33 111.666,5000 
4467 

204.999,50 

IV- PROCEDIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A) Para realização dos testes de vazão: 
Teste de produção. 
Equipamentos auxiliares e destino da água: a empresa contratada deverá fornecer todo 

equipamento de bombeamento e tubulação adutora e de descarga necessária à realização do teste. 
A descarga da água deverá ocorrer a uma distância adequada do poço de forma a não interferir 
no resultado do teste. Deverá fornecer e instalar dispositivos de capacidade e tipos aprovados 
para medição de VRZO. 

O equipamento do teste de produção será uma bomba submersa e deverá ser dimensionada para 
vazão compatível com a previsão de produção do poço, de maneira que permita um 
rebaixamento mínimo de 20(vinte) metros. 
Todo o fornecimento de energia elétrica fica por conta da empresa contratada quer por gerador 

ou pela rede local. Para poços com vazões inferiores a 5000 1/h pode ser admitido o teste com 
compressor. 
Duração do teste 
Teste de vazão contínua - com duração de 24 (vinte quatro) horas, se o nível dinâmico 

estabilizar durante pelo menos nas últimas 6 (seis) horas do teste e o rebaixamento for maior do 
que 20 (vinte) metros. 
Se tal estabilização não ocorrer nesse período, a vazão de bombeamento deverá ser reduzida em 
cerca de 20% e o teste prolongado por mais 12 (doze) horas, devendo o nível estabilizar durante 
as últimas 6 (seis) horas. 
As variações do nível da água deverão ser acompanhadas com medidor elétrico sensível, 
contendo plaquetas numeradas no cabo elétrico em intervalo de metro a metro e com anéis 
intermediários sem numeração. O eletrodo do medidor elétrico deverá descer no poço em 
tubulação de proteção independente, 
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As interrupções acidentais, desde que haja acordo entre a contratada e a fiscalização, poderão ser 
compensadas mediantes uma programação correspondente, para complementar o ensaio. 
Deverá ser preenchida planilha de teste de produção e recuperação nos tempos abaixo 
determinados: 
De O às 2 horas, de 10 em 10 minutos; 
De 02 às 12 horas, de 30 em 30 minutos; 
De 12 às 24 horas, de 60 em 60 minutos. 
Teste de recuperação 
Concluído o teste de produção é iniciado imediatamente ó teste de recuperação do poço. O 

procedimento do teste consiste na medida do tempo de recuperação do nível estático original do 
poço. O teste de recuperação será dado como concluído quando o nível d'água retomar à posição 
original ou muito próxima do nível estático inicial. 
B) Para a limpeza e desinfecção dos poços artesianos 

6 	A limpeza e desinfecção dos poços artesianos deverá ser realizada por meio do compressor com 
Pressão de Operação Máxima: 12 (bar) /175 (lbflpol2) e Pressão de Operação Mínima: 9,3 (bar) 
/ 135 (lbflpol2), envolvendo as seguintes etapas: 
Escovação das paredes do poço artesiano; 
O pistoneamento; O jateamento das seções filtrantes; 
4.7 - A retrolavagem; 
O turbilhonamento; 
O bombeamento com ar comprimido; 
Em seguida deve ser realizada a desinfecção final objetivando desinfetar a água oriunda do poço 

artesiano e tudo que nele foi instalado, como as bombas e os canos tubulares 
aplicar um agente desinfetante, cloro e detergente, de acordo com a necessidade, para 

restabelecer o controle bacteriológico do poço artesiano cm um curto período de tempo. 
vedação de aqüífero - Realizar a cimentação no espaço anelar numa única operação contínua. O 

material utilizado na cimentação em situações normais, deverá ser constituído de calda de 

e cimento composta por gesso e cimento e água, na respectiva proporção 1:10 (Gesso: Cimento) 
formando uma solução aquo-pastosa. Nenhum serviço poderá ser efetuado no poço durante as 48 
h que se seguirem à cimentação. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

> Utilizar equipamentos, ferramental e instrumental adequados, necessários e suficientes à correta 
execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança 
no que se refere à prevenção de acidentes; A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos 
serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após a ordem de serviço, acompanhada pelo 
fiscal do contrato, para recebimento e conferência da entrega e serviço incluindo horários após 
expediente, sábados, domingos e feriados; Utilizar somente pessoal técnico especializado e 
treinado para o desempenho daq respectivas funções, pertencentes ao seu quadro de empregados, 
assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente do fornecimento e 
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administração dos recursos humanos necessários à execução do contrato, que não terão nenhum 
vínculo trabalhista para com o Contratante. 

> Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria da Agricultura, da 
Pecuária e do Abastecimento Alimentar da Prefeitura de Itabaiana; 

> Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
Contratante ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
termo. 

> Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução do contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte de pessoal e equipamentos, 
inclusive seguro, carga e descarga e demais custos referentes ao serviço, correndo tal operação 
única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da Contratada, 

> Os serviços de manutenção e adequação sanitária dos poços artesianos considerados de má 
Øqualidade (não atendendo o objetivo da contratação) não serão reconhecidos como realizados, 

sendo vedado o respectivo pagamento pela Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do 
Abastecimento Alimentar da Prefeitura de Itabaiana, até que a empresa contratada o corrigi 
imediatamente. 

o 
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ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  FIRMADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE ITABAIANÀISE £ A EMPRESA 
	 NOS TERMOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO, PREGÃO ELETRÔNICO N-

/2023. 

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscrito no 
CNPJ sob o n°. 13.104.740/0001-10 neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr.  

$ 	brasileiro, maior, ____, ____ registrado no C.P.F n° 	 e RG n° 	 SSP/SE, 
residente e domiciliado a 	  ora denominado CONTRATANTE, tendo por outra 
parte a empresa 	, inscrita regularmente no C .N.P.J sob o n° 	 estabelecida 
	 neste ato representada por seu 	 , o senhor registrado no C.P.F sob o no. 
	 e RO N° 	SSP/ residente e domiciliado(a) à 	  por ora 
denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente TERMO DE CONTRATO, 
celebrado com o amparo da Lei n°. 8.666, de 21/06/1993, e em decorrência do Edital de Pregão 
Eletrônico n°. 	/2Q23, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Este termo decorre da aplicação da Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 026/2020 de 
19.02.2020 e, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666/93 e alterações e vincula-se ao Procedimento de 
Licitação, Pregão Eletrônico no/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO  
2.1 - Constitui objeto deste termo objeto a contratação de uma empresa especializada em teste de 
vazão e limpeza e desinfecção de poços artesianos localizados na zona urbana e rural deste município 
e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, passando 
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito, Pregão 
Eletrônico n° ..... 12023, e de acordo com o admitido na proposta apresentada pela empresa vencedora 
do certame, que constitui parte integrante deste. 

Discriminação do objeto: 

ITEM MARCA 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 	DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA—VIGÊNCIA 	 - 
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado 
na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	( 	) 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

e 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, na classificação abaixo: 

1 02 10 - Secretaria de Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 
/ 20.607.0002,0.068- Perfuração e Manutenção de Poços Artesia- 

nos 
/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
/ 33903961 -Limpeza e Conservação 
" Fonte 150000 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.10 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re-

cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agên-
cia e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 
8.666, de 1993. 

6.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-
laridade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documenta-
ção mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, de 1993. 
6.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de 
abril de 2018 

6.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretan-
do qualquer ônus para a Contratante. 

6.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa-
ra pagamento. 

.7 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado unia vez, por igual período, a cri-
tério da contratante. 

6.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá rea-
lizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrên-
cias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018. 

O 6.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédi-
tos. 

	

6.10 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res- 
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa. 

	

6.11 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
6.11 .1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadiniplente, salvo por mo-

tivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele-
vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contra-
tante. 

	

e 6.12 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli- 
cável. 
6.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com- 

plementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condici-
onado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

6.13 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con- 
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan-
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, 
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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1= (DC) 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = 0,00016438 
(6/100) 	 TX = Percentual da taxa anual =6% 

365 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE 
7.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência con-

tratual; 
7.2 . Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do 
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato 
serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da 

• razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais 
utilizados/autorizado; 
7.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

S. CLÁUSULA OITAVA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

10. CLAÚSULA DECIMA - FISCALIZAÇÃO 
10.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria especifica, 
com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VII - Minuta do Contrato 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA: 

> Utilizar equipamentos, ferramental e instrumental adequados, necessários e suficientes à correta 
execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança 
no que se refere á prevenção de acidentes; A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos 
serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, após a ordem de serviço, acompanhada pelo 
fiscal do contrato, para recebimento e conferência da entrega e serviço incluindo horários após 
expediente, sábados, domingos e feriados; Utilizar somente pessoal técnico especializado e 
treinado para o desempenho das respectivas funções, pertencentes ao seu quadro de empregados, 
assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente do fornecimento e 
administração dos recursos humanos necessários à execução do contrato, que não ter 
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vínculo trabalhista para com o Contratante. 
> Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria da Agricultura, da 

Pecuária e do Abastecimento Alimentar da Prefeitura de Itabaiana; 
> Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

Contratante ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
termo. 

> Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução do contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte de pessoal e equipamentos, 
inclusive seguro, carga e descarga e demais custos referentes ao serviço, correndo tal operação 
única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da Contratada. 

> Os serviços de manutenção e adequação sanitária dos poços artesianos considerados de má 
qualidade (não atendendo o objetivo da contratação) não serão reconhecidos como realizados, 

a 	sendo vedado o respectivo pagamento pela Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do 
Abastecimento Alimentar da Prefeitura de Itabaiana, até que a empresa contratada o corrigi 
imediatamente. 

DEVERES DA CONTRATANTE 

Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a: 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
b) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas 

OS 
	

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao FAital; 
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimpleniento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME no 53, de 8 de julho de 2021. 
14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

e cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2021. 
14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n°5, de 2017, caso aplicáveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

e 	16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8,666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município de ItabaianalSE, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO 
18.1. É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que 
decõrrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concili,  ão, 
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conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JtabaianalSE, 	de 	 de 2023 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

II 
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